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PROJETO DE LEI - LEGISLATIVO: 350/2025

Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão 
Honorário de Maracanaú, revoga a Lei nº 183, de 
23 de janeiro, alterada pelas Leis nºs 1.023, de 
10 de agosto de 2005, 1.225, de 04 de julho de 
2007 e 1.240, de 03 de setembro de 2007, e dá 
outras providências

A Câmara Municipal de Maracanaú Aprova:

Art. 1º Esta Lei regulamenta a concessão de Título de Cidadão Honorário de 
Maracanaú, destinado a reconhecer pessoas que, não sendo naturais do município, 
tenham prestado relevantes serviços ou contribuições significativas ao 
desenvolvimento, bem-estar e à valorização de Maracanaú.

Parágrafo único. A concessão do Título de Cidadão Honorário compete privativamente 
à Câmara Municipal de Maracanaú, mediante Decreto Legislativo, aprovado nos 
termos do Regimento Interno.

Art. 2º Cada vereador(a) poderá conceder, de forma individual,  01 (um) Título de 
Cidadão por Sessão Legislativa.

§ 1º Fica permitida a autoria coletiva de proposição, limitada a até 04 (quatro) 
concessões por Sessão Legislativa, independentemente do número de Vereadores 
subscritores.

§ 2º As proposições de autoria coletiva não serão computadas para efeito do limite 
individual previsto no caput deste artigo.

§ 3º Os limites estabelecidos por esta Lei não são aplicáveis às concessões já 
realizadas no ano de 2025.

Art. 3º Fica permitida a concessão de Título de Cidadão Honorário de Maracanaú post 
mortem. 

Art. 4º É vedada a concessão do Título Honorário de Cidadão de Maracanaú a 
pessoas que tenham sido condenadas criminalmente com trânsito em julgado, exceto 
nos casos em que tenha havido reabilitação judicial.

Art. 5º A concessão do Título de Cidadão Honorário será realizada em Sessão Solene, 
especialmente convocada para esse fim, podendo ser realizada na Câmara Municipal 
ou em local diverso, decidido pela Presidência da Casa Legislativa.

Art. 6º O Título Honorário de Maracanaú será materializado por meio de placa 
metálica em tom dourado, contendo:
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I – o brasão oficial do Município de Maracanaú;
II – o nome completo do homenageado;
III – a expressão: “Título de Cidadão Honorário de Maracanaú”, podendo ser utilizada 
sua variação quando for concedida para cidadã;
IV – o nome do(s) Vereador(s) proponente(s);
V – o nome do Presidente da Câmara Municipal à época da concessão.

§ 1º A placa será acondicionada em caixa apropriada para entrega oficial;

§ 2º A placa poderá ser confeccionada em braile; 

§ 3º A confecção do material será realizada por meio da estrutura da Câmara 
Municipal, respeitadas as normas orçamentárias e administrativas.

Art. 7º Fica revogada a Lei nº 183, de 23 de janeiro, alterada pelas Leis nºs 1.023, de 
10 de agosto de 2005, 1.225, de 04 de julho de 2007 e 1.240, de 03 de setembro de 
2007.

Art. 8º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Sala das sessões da Câmara Municipal de Maracanaú, 15 de Outubro de 2025.

Assinado eletronicamente na data: 15/10/2025
pelo CPF: ***.965.983-** no IP: 192.168.131.30

Raphael Pessoa Mota
Vereador(a) - MDB

JUSTIFICATIVA

Referente ao PL Dispõe sobre a concessão de Título de Cidadão Honorário de 
Maracanaú, revoga a Lei nº 183, de 23 de janeiro, alterada pelas Leis nºs 1.023, de 10 
de agosto de 2005, 1.225, de 04 de julho de 2007 e 1.240, de 03 de setembro de 
2007, e dá outras providências.

O Título de Cidadão Honorário de Maracanaú é uma das maiores homenagens 
que o Poder Legislativo municipal pode conceder a pessoas que, não sendo naturais 
de Maracanaú, prestaram relevantes serviços à cidade ou contribuíram de forma 
significativa para o desenvolvimento social, cultural, político ou econômico do 
Município.

Todavia, como qualquer honraria pública, este título deve manter o seu caráter 
solene, simbólico e excepcional. É fundamental que a concessão desse 
reconhecimento não perca o seu prestígio, o que pode ocorrer quando se torna 
demasiadamente frequente ou desprovida de critérios objetivos.

Neste sentido, o presente Projeto de Lei tem como objetivo estabelecer 
parâmetros claros, transparentes e equilibrados para a outorga do título, fixando um 
limite de 01 (uma) concessão anual por vereador, além de permitir concessões de 
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autoria coletiva, com limite máximo de 04 (quatro) por ano, independentemente do 
número de subscritores.

Tais medidas visam garantir o zelo pela seriedade da homenagem, evitar sua 
banalização e assegurar que cada título concedido represente, de fato, o 
reconhecimento institucional por serviços notórios e relevantes prestados ao 
município.

Além disso, a proposição veda a concessão a pessoas condenadas 
criminalmente com trânsito em julgado, como forma de resguardar a moralidade 
pública e preservar o exemplo ético que se espera daqueles que recebem o 
reconhecimento oficial da Câmara Municipal.

Diante do exposto, conto com o apoio dos nobres pares para a aprovação 
deste projeto, certo de que contribuirá para a valorização da atuação legislativa e da 
imagem da nossa cidade.

Câmara Municipal de Maracanaú

www.camaramaracanau.ce.gov.br/materias/12361
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